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Resumo 

A operacionalização de rotinas e o crescente volume de demandas nos escritórios de 
advocacia de grande volume vêm marcando a cena jurídica contemporânea, com 
crescente destaque para os processos de automação na prestação de serviços 
jurídicos. Do entendimento de que a automação jurídica configura uma vantagem 
competitiva, este artigo delineou como objetivo analisar de que modo a incorporação 
das novas tecnologias pode conferir maior eficácia operacional a um escritório de 
advocacia de contencioso de volume. Para tanto, metodologicamente, optou-se por 
uma breve revisão de literatura, materializada por artigos, livros, teses, dissertações 
e periódicos, constantes em bases de dados eletrônicas – SciElo, Google Scholar, 
Periódicos da CAPES, foi realizado um estudo de caso no Escritório Pessoa & Pessoa 
Advogados Associados, comportando a análise documental dos relatórios de 
desempenho de um dos seus principais clientes do setor bancário entre 2018 e 2023. 
Os resultados alcançados evidenciaram que o escritório estudado obteve ganhos 
operacionais significativos e alcançou consecutivamente os primeiros lugares no 
ranking de desempenho de escritórios de advocacia no período delimitado. Concluiu-
se então que as incorporações tecnológicas realizadas conferiram otimização às 
tarefas repetitivas e eficácia ao trabalho jurídico, bem como transparência na 
comunicação com os clientes. Requerendo ainda um bem sucedido processo de 
treinamento e capacitação dos colaboradores. 

Palavras-chave: Automação Jurídica. Gestão Estratégica. Contencioso de volume. 
Escritórios de Advocacia. 

 

Abstract 
 

Operationalization of routines and growing volume of demands in large-volume law 
firms have marked the contemporary legal scene, with increasing emphasis on 
automation processes in the provision of legal services. Based on the understanding 
that legal automation constitutes a competitive advantage, this article aimed to analyze 
how the incorporation of new technologies can provide greater operational efficiency 
to a high-volume litigation law firm. To this end, methodologically, we opted for a brief 
literature review, materialized by articles, books, theses, dissertations and periodicals, 
contained in electronic databases – SciElo, Google Scholar, CAPES Periodicals, a 
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case study was carried out at the Pessoa & Pessoa Advogados Associados Office, 
comprising the documentary analysis of the performance reports of one of its main 
clients in the banking sector between 2018 and 2023. The results achieved showed 
that the firm studied obtained significant operational gains and consecutively reached 
the top places in the performance ranking of law firms in the defined period. It was then 
concluded that the technological incorporations carried out resulted in optimization of 
repetitive tasks and effectiveness in legal work, as well as transparency in 
communication with clients. It also requires a successful training and qualification 
process for employees. 

Keywords: Legal Automation. Strategic Management. Volume litigation. Law firms. 

 

Introdução  

 

Os avanços tecnológicos observados nos últimos anos vêm promovendo 

transformações cada vez mais significativas nas atividades desempenhadas por 

escritórios de advocacia, levantando questões sobre os benefícios e as desvantagens 

de tantas transformações na execução de suas atividades. Se, por um lado, as 

tecnologias surgem para facilitar a vida do ser humano, por outro, essa facilidade 

também pode suscitar a sua obsolescência, já que as máqujinas tendem a trazer maior 

eficácia aos processos. 

No campo do Direito, pensando no volume de processos que se acumulam nos 

tribunais e no tempo que se leva para as tramitações, as intimações, os 

cadastramentos, as notificações, os julgados, as citações, os requerimentos, entre 

outros procedimentos; a automação surge como uma alternativa capaz de tornar esse 

setor efetivamente mais eficiente (Ribeiro; Cabral, Ribeiro, 2021). Em meio ao volume 

e à burocracia que caracteriza o setor jurídico, a modernização por meio da 

automação do trabalho jurídico constitui-se mais que emergente em um tempo de 

ampla informatização nos mais diferentes setores da sociedade. 

 

[...] não há espaço ou motivo razoável para se afastar o uso de novas 
tecnologias para otimizar (e não necessariamente instruir e executar 
por completo) determinadas atividades no ramo jurídico, em especial 
as mais simples, burocráticas e repetitivas. Tal como uma atividade 
desempenhada por um ser humano, aquelas realizadas com o auxílio 
de soluções tecnológicas possuem também uma margem de erro, um 
risco, que pode ser maior ou menor, a depender das premissas em 
que são fundadas (Marques, 2019, p. 3). 
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Mostra-se também relevante o fato de que as atuais e as próximas gerações 

de advogados e outros profissionais do Direito compreendam essas mudanças e se 

preparem para a aplicação adequada da automação em seus campos de atuação 

(Ribeiro; Cabral, Ribeiro, 2021). Em síntese, na dinâmica desse mercado tecnológico, 

as possibilidades se amplificam em detrimento da obsolescência, e com isso o laboro 

jurídico também tende a se ampliar e se diversificar, abandonando padrões jurídicos 

ultrapassados. 

Com base nesse contexto de demandas, rotinas e competitividade, o objetivo 

principal deste artigo é analisar de que modo a incorporação das novas tecnologias 

pode conferir maior eficácia operacional a um escritório de advocacia de contencioso 

de grande volume. Assim, na sequência, traz-se uma breve revisão teórica sobre 

gestão estratégica e automação jurídica, seguida da análise documental dos relatórios 

de desempenho do Pessoa & Pessoa Advogados e Associados. 

 

1 Automação: da incorporação, da gestão e dos resultados 

 

De pronto, por automação, entende-se um conjunto de medidas relativas aos 

avanços tecnológicos que vêm exigindo maior celeridade e eficácia às tomadas de 

decisões e procedimentos, essa aplicação visa confluir precisão, rapidez e otimização 

às várias atividades que circundam o cotidiano do homem (Nogueira, 2021). A 

padronização, a mitigação de erros e o alto rendimento são aspectos concernentes à 

introdução da automação em determinado espaço e contexto, pois, em face de uma 

sociedade orquestrada pela informação, pensar em modos e meios de processá-la de 

maneira célere, consistente e eficiente é uma prerrogativa da contemporaneidade.   

Ao longo da história, o homem “[...] vem desenvolvendo mecanismos e 

invenções com o intuito de reduzir o esforço físico e auxiliar na realização de 

atividades” (Roggia; Fuentes, 2016, p. 15), seja no intuito de facilitar a sua mobilidade 

ou o transporte de objetos e pessoas, seja para acelerar ou amplificar modos de 

produção, ou até mesmo melhorar a sua comunicação. É uma característica do ser 

humano buscar modos e meios de otimizar e potencializar suas tarefas diárias, sejam 

elas domésticas, sociais e/ou profissionais, assim, no percurso de viabilização da vida, 

a tecnologia habita (Vilaça; Araújo, 2016).   

Das facilitações, das invenções e das ferramentas utilizadas pelo homem no 

curso da história, percebe-se um processo chamado ‘automatização de tarefas’, que 
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passou a ser mais amplamente conhecido na cena industrial. Dessa forma, é 

importante pontuar que o termo ‘automação’ advém de um cenário industrial, 

correspondendo assim a um sistema de controle de mecanismos que se autogeram, 

ou seja, trata-se de um conjunto de operações, procedimentos, medições e correções 

que se processam sem a intervenção humana (Roggia; Fuentes, 2016).  

Cabe ainda salientar que a automação não é sinônimo de mecanização, pois 

enquanto esta se baseia no uso de máquinas para a execução de dada tarefa em vez 

da força humana, aquela propicia a realização de operações por meio de máquinas 

que são monitoradas automaticamente. A automação, quanto à sua tipologia, pode 

ser classificada como: rígida, programável e flexível, descrita por Roggia e Fuentes, 

(2016, p. 19) a seguir: 

 

Automação rígida – está baseada em uma linha de produção projetada 
para a fabricação de um produto específico. Apresenta altas taxas de 
produção e inflexibilidade do equipamento na acomodação da 
variedade de produção.  
Automação programável – o equipamento de produção é projetado 
com a capacidade de modificar a sequência de operações de modo a 
acomodar diferentes configurações de produtos, sendo controlado por 
um programa que é interpretado pelo sistema. Diferentes programas 
podem ser utilizados para fabricar novos produtos. Esse tipo de 
automação é utilizado quando o volume de produção de cada item é 
baixo.  
Automação flexível – reúne algumas das características da automação 
rígida e outras da automação programável. O equipamento deve ser 
programado para produzir uma variedade de produtos com algumas 
características ou configurações diferentes, mas a variedade dessas 
características é normalmente mais limitada que aquela permitida pela 
automação programável. 

 

Ainda que a automação tenha sua gênese no contexto industrial e suas 

características se alinhem ao setor de produção de bens – do monitoramento da 

qualidade dos produtos, da diminuição de estoque, da mitigação de desperdícios, 

dentre outros, com a utilização de robôs neste processo (Costa, 2017), ela não se 

restringe a esse setor e tampouco se aplica somente à gestão de produtos. Muitos 

outros setores da sociedade podem aplicá-la como ferramenta de otimização de 

processos e gerenciamento de operações e serviços – de saúde, bancários, 

educacionais, comerciais, judiciais (Werner, 2019).  

 
As tecnologias digitais, fundamentadas no computador, software e 
redes, não são novas, mas estão causando rupturas à terceira 
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revolução industrial; estão se tornando mais sofisticadas e integradas 
e, consequentemente, transformando a sociedade e a economia 
global (Schwab, 2016, p. 18). 

 

Por mais presentes que estejam as tecnologias no cotidiano das pessoas, o 

processo de incorporação de tecnologia às atividades humanas tomou fôlego e 

celeridade nas últimas décadas, impactando inúmeros setores – o mercado de 

trabalho, as organizações, as comunicações, a educação, as relações interpessoais 

etc.  

Trata-se da denominada ‘Revolução 4.0’ que se caracteriza pela inserção das 

tecnologias digitais no processamento de informações e na mediação das tarefas do 

homem pós-moderno; é caracterizada “[...] por uma Internet mais ubíqua e móvel, por 

sensores menores e mais poderosos que se tornaram mais baratos e pela inteligência 

artificial e aprendizagem automática (ou aprendizado de máquina)”, destaca Schwab 

(2016, p. 18).  

Outrossim, essa revolução erige-se relevante no que remete às relações 

interpessoais e laborais, especialmente no âmbito das alterações de rotinas e na 

intermediação de tarefas por meio das novas tecnologias. Ao mesmo tempo em que 

se promove celeridade aos processos e novas oportunidades são criadas, também 

são alterados os postos do trabalho formal, e o número de trabalhadores nas 

empresas tem sido drasticamente reduzido, e essa realidade não se mostra diferente 

no espaço jurídico (Werner, 2019). 

Na esfera jurídica, cujos domínios configuram um quadro enfadonho de 

burocratização e pouca eficiência, a automação vem ganhando espaço, mormente na 

prestação de atividades jurídicas de baixa complexidade, seja no campo privado ou 

no público (Ribeiro; Cabral; Ribeiro, 2021). Nessa mesma linha, Tauk e Salomão 

(2023) assinalam que a automação vem sendo aplicada nesse setor no intuito de 

medrar a produtividade, abrandar o tempo e os custos de tramitação processual. 

A automação jurídica tem possibilitado aos escritórios de advocacia e aos 

tribunais em todo o país reduzir as demandas jurídicas, especialmente aquelas de 

caráter repetitivo ou até mesmo de natureza prática, como pesquisas, filtragem de 

demandas repetitivas, mensuração de dados, categorização, triagem e compilação de 

informações etc. (Tauk; Salomão, 2023). E as funções da automação têm-se ampliado 

e se complexificado, haja vista a implementação de novas tecnologias digitais, a 
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exemplo da Inteligência Artificial, que deputa às máquinas tarefas que, há até pouco 

tempo, só eram realizadas pelo homem (Alencar, 2022). 

Em “On-line Courts and the Future of Justice”, Susskind (2019) levanta 

discussões sobre a implementação de tecnologias no setor jurídico, pontuando o 

papel da automação na superação de desafios enfrentados pelos operadores jurídicos 

na contemporaneidade. Esse autor britânico endossa a incorporação das novas 

tecnologias, a exemplo da automação e da Inteligência Artificial, na operacionalização 

e otimização de processos legais, conferindo-lhes maior acessibilidade, redução de 

custos e eficiência. Destaque-se que, uma vez capacitados para a automação jurídica, 

os operadores do Direito podem tornar as lidas jurídicas mais eficazes e conferir ao 

sistema judicial uma celeridade preciosa e necessária neste século (Susskind, 2019). 

A volatilidade e a fragilidade das fronteiras espaciais e temporais orquestradas 

por uma economia digital e amplificadas pelos avanços tecnológicos em nível global 

conferiram à cena empresarial um terreno repleto de possibilidades. Isso acabou por 

implicar uma corrida incessante por inovação, por reinvenção e por vantagens 

tangíveis em uma sociedade e mercado em constante transformação. Trata-se de uma 

realidade que tanto desafia a criatividade de gestores e de organizações, quanto 

instiga-os a uma consolidação em tempos de liquidez (Almeida, 2021). 

No tocante à litigância repetitiva, cabendo o uso de recursos e meios que 

confiram celeridade ao trabalho jurídico na solução de conflitos, gerir a inovação é 

proceder estrategicamente. A transposição de ferramentas de automação do contexto 

industrial para o Direito orquestrou como que de modo natural, visto que, em se 

tratando de produtividade, entendem-se as operações advocatícias e os processos 

judiciais como demandantes de eficiência e de eficácia tais que só as novas 

tecnologias podem conferir (Schwab, 2016).  

Estima-se que sejam mais de 1 milhão de advogados formados no Brasil, o que 

significa que há um mercado potencial de empresas que buscam atender às 

demandas de litigância em franco crescimento, são startups focadas no 

desenvolvimento e no uso de sistemas, programas e ferramentas tecnológicas 

aplicadas ao Direito, são as LegalTechs ou LawTechs (Simões, 2018). Sobre esse 

instrumental, a seção seguinte se dedica a abordar e elencar aspectos e coeficientes 

de aplicação estratégica em escritórios de advocacia. 

A aplicação tecnológica ao Direito já é uma realidade, da desburocratização de 

procedimentos a operações meramente administrativas, a exemplo: “[...] 
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arquivamento, a triagem e a classificação de documentos, a análise formal de peças 

simples e repetitivas e a elaboração de relatórios" (Marques, 2019, p. 2). Vislumbra-

se com isso que há um aumento cada vez maior do número de empresas voltadas à 

automação de demandas jurídicas, posto que configuram atualmente as melhores 

estratégias de conferência de vantagem competitiva no setor (Porter, 1996).  

Gerir demandas extrajudiciais, diminuir falhas humanas que derrocam em 

prejuízos e retrabalho, administrar volumosas e múltiplas tarefas, controlar processos 

judiciais, realizar o recebimento e o cumprimento de ofícios e determinações, 

decodificar dados e transformá-los em informações úteis; esses são os principais 

desafios que se erguem à eficiência dos escritórios de advocacia e se inserem no rol 

de tarefas que podem ser gerenciadas por ferramentas e sistemas de automação 

(Castro, 2017; Nunes; Duarte, 2020). 

Nesse sentido, Silva e Soares (2021) consideram essencial que os escritórios 

de advocacia invistam em ferramentas e sistemas operacionais mais eficientes e que 

lhes confiram maior produtividade na prestação de serviços jurídicos, uma vez que se 

configuram como organizações, logo, empresas. E acrescenta que, em um cenário 

mercadológico esteado pela competitividade, é imprescindível que a gestão 

organizacional esteja alicerçada à inovação constante se quiser diminuir custos, 

promover o aumento dos lucros e do faturamento, e, por conseguinte, manter-se no 

mercado (Silva; Soares, 2021).   

Saliente-se que, sendo de conhecimento comum que parte significativa dos 

processos judiciais possuem objeto e fundamento comuns, é prerrogativa à 

automação jurídica a dispensa de intermediários na resolução de conflitos, seja de 

maneira parcial ou total, em vista de a redução do quantitativo de demandas, gerando 

otimização das etapas do processo e menor onerosidade (Ravagnani, 2017a). É da 

repetição de demandas que grande parte do trabalho jurídico se constitui, cujos 

trâmites e decisões se fazem tanto similares quanto volumosos, o que vem 

caracterizando o setor como enfadonho e moroso, em que a eficácia se faz remota e 

cara (Nogueira, 2021).   

Destarte, tendo em vista a necessidade de assegurar a sua competitividade 

muitos escritórios de advocacia têm implementado contundentemente a 

informatização de seus serviços e procedimentos, em vista de manter a eficiência e a 

eficácia como prerrogativas à sua atuação no mercado. É cada vez maior o número 

de escritórios que buscam ferramentas que viabilizem a resolução de conflitos on-line, 
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investindo nas chamadas ‘lawtechs e legaltechs’, que correspondem a empresas de 

tecnologia que propiciam soluções ao trabalho jurídico. São, em sua maioria, startups 

voltadas à desjudicialização de demandas repetitivas, porquanto compelem ao 

consenso pelo uso de metodologias mais congruentes à solução de litígio, quer pela 

mediação, quer pela conciliação ou pela negociação (Ribeiro; Cabral; Ribeiro, 2021).  

 

2 Metodologia 

 

Uma vez realizada a revisão de literatura – materializada por artigos, livros, 

teses, dissertações e periódicos, constantes em bases de dados eletrônicas (Scientific 

Electronic Library Online [SciElo], Google Scholar, Periódicos da CAPES) –, este 

artigo se propôs à construção analítica de um estudo de caso.  

E, para melhor interpretar a transição e as transformações que abarcam a 

automação no campo do Direito, foi efetuada uma pesquisa documental, cuja coleta 

de dados se deu pela análise de desempenho segundo os balanços e os relatórios de 

um dos três principais clientes do setor bancário do “Escritório Pessoa & Pessoa 

Advogados Associados" no período de 2018 a 2023. 

 

3 Análise Comparativa de competitividade – rankings de avaliação de cliente do 

setor bancário 

 

Esta análise tem como ponto de partida os relatórios de desempenho de um 

dos clientes representados pelo escritório Pessoa & Pessoa Advogados e Associados: 

De pronto, importa dizer que 70% dos processos representavam o banco em análise, 

que possui um programa de avaliação de desempenho de escritórios terceirizados, 

denominado de “Programa de Avaliação e Desempenho dos Escritórios”.   

A mensuração do desempenho é realizada com base no conceito de “Medidas 

Balanceadas” (Balanced Scorecard), traduzindo as declarações de visão e estratégias 

do Departamento Jurídico, por meio de indicadores, que estabelecem entre si uma 

relação de causa e efeito. Os pesos dos indicadores demonstram o que esse 

departamento espera do desempenho do escritório. 

Em se falando de indicadores de desempenho, o programa considera os 

seguintes:  
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▪ Processos com pendência contábil – indicador pelo qual o 
cliente avalia os depósitos pendentes de contabilização no sistema 
interno, sejam créditos ou débitos, sendo necessário informar as 
referências alimentadas e diligenciar as baixas dos depósitos; 
▪ Economia sobre acordo com custo - indicador que avalia a 
economia sobre as alçadas de acordo; 
▪ Baixa por acordo - meta de encerramento de processos por 
acordo; 
▪ Baixa por improcedência - meta de encerramento de 
processos por improcedência; 
▪ Baixa sem custo - meta de encerramento de processos por 
extinção; 
▪ Multas - multas enviadas para os escritórios para justificar as 
responsabilidades pelas multas pagas pelo banco (OBF, atraso 
pagamento etc.); 
▪ Avaliação e monitoramento de fornecedores - avaliação 
subjetiva do cliente, atendimento, resposta de e-mails; tudo que fosse 
feito de forma “incorreta” no fluxo, poderiam ser pontuados no 
programa; 
▪ Atualização Sistêmica de Qualidade - pontuação que poderia 
ser retirada nos casos em que o sistema processual interno não 
estivesse alimentado, pegavam casos por amostragem e visualizavam 
o que estava incorreto, se tivesse, conferiam-se os pontos; 
▪ Atualização Sistêmica de Referências – era necessário rodar 
todo mês a atualização do sistema processual interno com a inserção 
da informação “processo sem movimentação” nos casos que não 
tivessem atualização processual;  
▪ Regularização de dados faltantes - casos em que existem 
depósitos judiciais sem informação das contas judiciais onde estão os 
valores; mensalmente recebia-se uma base com os casos para 
alimentação e devolução ao banco; 
▪ BACENJUD – era necessário justificar ao banco todos os 
bloqueios que estavam pendentes no sistema, justificando a ausência 
de responsabilidade do escritório pelo bloqueio; 
▪ IDB – Indice de desempenho balanceado. Cada indicador que 
tivesse ponto integral, seria somado 100 pontos. 

 

Esses indicadores de performance (KPI’s - Key Performance Indicators) eram 

estabelecidos pelos clientes para traçar as metas mês a mês do escritório e aprimorar 

os resultados, de modo que se buscasse a maior pontuação para cada um deles. 

Quanto ao feedback do cliente, esse era feito mensalmente com a divulgação dos 

pontos atingidos pelo escritório para cada um dos indicadores.  

A disputa com os demais escritórios era bastante acirrada ao longo do ano e, 

ao final, aquele escritório com a melhor nota total ficava em primeiro lugar, 

aumentando a importância dentro da estrutura do jurídico do Banco. Isso acabava por 

ensejar um aumento no volume de recebimento de processos e, em consequência, 

aumentava-se o valor dos honorários faturados, que variava de acordo com o volume 

de processos acompanhados pelo escritório. 
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De início, o Banco realizava uma análise comparativa e ranqueava os 

escritórios fornecedores de serviços jurídicos regionalmente. A partir de 2019, esse 

cliente deixou de avaliar os escritórios regionalmente, passando a ranquear os 

escritórios – prestadores de serviço –, em grupos, de acordo com o volume de 

processos judiciais acompanhados, sendo o grupo 1 o grupo de escritórios que possui 

o maior volume de processos. 

Em 2018, o Escritório, objeto deste estudo, finalizou o ano em primeiro lugar da 

região Nordeste pela avaliação do cliente bancário; em 2022, alcançou o primeiro 

lugar nacional do grupo 1; em 2023, o programa finalizou em agosto, e o escritório 

finalizou também em primeiro lugar do grupo 1. O aumento da importância do 

escritório analisado pelo desempenho no programa de avaliação ficou evidenciado 

pela escalada do Grupo 2 para o Grupo 1 em 2021.  

Na sequência, têm-se os rankings de escritórios de advocacia – exercícios 

2018, 2022 e 2023 –, de modo que fiquem demonstrados os dados os quais serão 

tomados para análise. 

 
Quadro 1– Ranking de escritórios de advocacia prestadores de serviços jurídicos (exercício 2018). 

 
 

      Fonte: Boletim interno do Banco. 

 

Vale lembrar que havia 4 grupos de escritórios, segregados pelo volume de 

processos sob seus cuidados, sendo o Grupo 4 aquele que possuía o menor volume 

de processos e o Grupo 1 aquele que detinha a maior concentração de processos. 
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Quadro 2 – Ranking de escritórios de advocacia prestadores de serviços jurídicos (exercício 2022). 

 

       Fonte: Boletim interno do Banco. 

 

Quadro 3 – Ranking de escritórios de advocacia prestadores de serviços jurídicos (exercício 2023). 

 

       Fonte: Boletim interno do Banco. 

 

Com base nos indicadores e nos rankings do período analisado, ficou 

demonstrado que o escritório analisado detinha o controle dos processos jurídicos, 

acordos e resolução de litígios, sobretudo no que remete ao encerramento de 

processos/acordos e à manutenção da qualidade das informações. No entanto, no 

que se refere a multas, avaliação e monitoramento de fornecedores, bem como à 
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interação com o BACENJUD, são pontos que demandam maior atenção, pois 

mostram-se críticos e podem resultar em impactos negativos frente ao mercado. 

Dessa maneira, entende-se essencial que o escritório invista em programas e 

sistemas que operacionalizem a diminuição/mitigação de multas, em vista de proceder 

a melhoria de seus serviços nesse setor e da avaliação de fornecedores para retornos 

financeiros a longo prazo de modo mais eficiente. 

Pelo Quadro 4 abaixo, fica demonstrada a evolução do escritório na avaliação 

do cliente – Banco –, sendo que até 2018 a avaliação era regional e o escritório 

concorria no Nordeste e, a partir de 2019, passou a ser Nacional, dividindo-se os 

escritórios em Grupos. 

 
Quadro 4 – Posição do escritório de 2012 a 2023. 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

66º 4º 6º 7º 5º 3º 3º 2º 1º 2º 1º 1º 

Fonte: Escritório Pessoa & Pessoa. 

 

Como se pode conferir nesse quadro, ao longo dos anos – de 2012 a 2023 – o 

Escritório em análise saiu da 66ª posição para a 1ª posição, assinalando o 

compromisso dessa empresa com a qualidade de seus serviços.  

Não obstante o reconhecimento por rankings corporifique uma visão, avulta-se 

que ainda há espaço para melhorias, sustentando a relevância de uma postura 

contínua de investimentos em inovação e melhoria da qualidade dos serviços e, 

consequentemente, maior competitividade no mercado. As mudanças não cessam, 

elas são intermitentes e, muitas vezes, fazem-se de modo acelerado, o que demanda 

do escritório a continuidade de implementações necessárias.  

Observe-se que a gestão afere qualidade e produtividade ao escritório como 

superiores às de seus concorrentes diretos, alicerçando-a a coeficientes estratégicos 

e diferenciais distinguíveis. A integração de tecnologias avançadas emerge como um 

eixo fundamental, propiciando precisão e eficiência singulares, ao passo que a 

personalização no atendimento sobressai o compromisso com as demandas 

específicas de cada cliente. 

Nesse sentido, considerando as pressões sobre as empresas jurídicas por 

maior eficiência e economia de tempo, esses resultados reforçam o que Toco (2018, 

p. 6) já assinalava no tocante à disposição do mundo jurídico para apreender 

propostas que tragam “[...] soluções inovadoras e disruptivas”. Para além disso, dentro 
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de um mercado tão competitivo, esse autor alinha-se ao que Porter (1998) já 

estabelecia como vantagens em vista da promoção de possibilidades de crescimento 

exponencial. 

Ademais, a qualificação contínua dos colaboradores e a utilização de dados 

analíticos para potencializar e otimizar processos figuram iniciativas que alavancam 

resultados e conferem celeridade operacional. Dito isso, importa dizer que esses 

coeficientes tanto fortalecem o status competitivo do escritório no mercado quanto 

torna evidentes a proatividade e a excelência da empresa. Trata-se do que Porter 

(1989) deliberava no tocante ao desenvolvimento de uma estratégia competitiva para 

qualquer empresa que se pretenda competir neste mercado. 

Entretanto, mostra-se relevante discutir de que modo esses avanços podem 

ser mantidos e ampliados, levando em consideração a dinâmica de mercado e os 

potenciais desafios internos, a exemplo da gestão de conflitos e a necessidade de 

alinhamento estratégico, já assinalado em respostas anteriores.  

Esse escritório, da implementação de sistemas e tecnologias, vem-se 

destacando no ranking jurídico no que se refere à otimização de rotinas no campo do 

contencioso de volume. Dessa maneira, no confronto entre o referencial teórico e os 

dados empíricos, foi possível estabelecer um parâmetro da gestão estratégica 

utilizada pelo escritório para alcançar dada eficiência e eficácia, propiciando, assim, a 

leitura da automação jurídica implementada como aumento do seu desempenho 

diante dos demais escritórios de advocacia – considerando os rankings do período 

analisado. 

 

4 Considerações Finais 

 

Conforme analisado, restou evidente nesta pesquisa que o processo de 

automação jurídica implementado no escritório de advocacia estudado o posicionou 

nos primeiros lugares no ranking de desempenho de escritórios de advocacia do 

Programa de Avaliação e Desempenho dos Escritórios do Cliente do Setor Bancário 

no período de 2018 a 2023. 

Desta forma, constata-se que, na contemporaneidade, a automação jurídica 

não constitui uma mera tendência, mas uma necessidade imperativa à sobrevivência 

e ao crescimento dos escritórios de advocacia. Em um cenário crescentemente 
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competitivo, mostra-se indispensável a adoção de uma gestão estratégica voltada à 

otimização de processos, à adaptação de estruturas organizacionais, à melhor 

operacionalização de suas rotinas e a uma boa comunicação com os clientes, visando 

alcançar e sustentar um patamar de excelência na prestação de serviços jurídicos.  

Trata-se de um novo paradigma de gestão de serviços jurídicos, que requer 

uma integração eficiente dos programas e sistemas, a capacitação contínua da 

equipe, uma boa gestão da resistência às mudanças, o equilíbrio entre inovação 

tecnológica e personalização no atendimento aos clientes, o controle de custos de 

implementação e planejamento de recursos e busca permanente da competitividade, 

no que Christensen (2016) chama de ‘inovação sustentável’. 
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